
DECRETO N° 078/2008 

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.183 de 28 abril de 2008; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.201.500,00 (um milhão, duzentos e um mil, e quinhentos 
reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

0200 
0202 

0202M413100682.004 

242/3.1.91.13.00 
0203 

0203.0412200022.006 

294/3.1.91.13.00 

0400 
0401 

0401.0412200052.012 

655/3.1.91.13.00 
8462/3.3.90.47.00 
677/3.3.90.39.00 

0402 
0402.0412200722.013 

711/3.1.91.13.00 
0403 

0403.0412200122.016 

936/3.3.90.39.00 
0404 

0404.0412300482.017 

991/3.3.90.39.00 

- SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
- DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- Manutenção da Comunicação Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 
- DIRETORIA DE EXPEDIENTE 
- Manutenção da Diretoria de Expediente 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 

- SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO E FAZENDA 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 
- Obrigações Tributárias e Contributivas 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- Manutenção da Diretoria de Administração 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 
- DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
- Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
- Manutenção da Diretoria de Arrec. e Fiscalização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

2.500,00 

2.500,00 

2.700,00 
8.250,00 

37.000,00 

9.500,00 

2.500,00 

30.000,00 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
- DIRETORIA DE ENGENHARIA E PROJETOS 

Manutenção da Diretoria de Engenharia e Projetos 

0500 
0503 

0503.0412100102.021 - 
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8461/3.3.90.47.00 
1215/3.3.90.39.00 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Tributárias e Contributivas 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fl 02 

9.900,00 
1.000,00 

0600 
0602 

0602.0412201152.024 

1785/4.4.90.51.00 
0602.1545200812.037 

1635/3.3.9.30.00 
0602.1545200522.026 

1635/3.3.90.30.00 
060_2.1545100161.046 

1553/4.4.90.51.00 
0602.1648200161.039 

7980/3.3.90.30.00 
0603 

0603.0412200822.025 

1839/3.3.90.30.00 
1861/3.3.90.39.00 

0604 
0604.0412200832.027 

1904/3.3.90.30.00 
1925/3.3.90.39.00 

0604.1545200842.028 

1961/3.3.90.30.00 
1979/3.3.90.36.00 
1983/3.3.90.39.00 

0604.2678100832.101 

2194/3.3.90.39.00 

1354/3.1.91.13.00 
8463/3.3.90.47.00 

0602.1854300161.012 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Manutenção da Diretoria de Obras 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais 
	

14.500,00 
- Obrigações Tributárias e Contributivas 

	
8.150,00 

- Construção do Lago Tucuruvi 
- FONTE DE RECURSOS 01000.  
- Obras e Instalações 	 100.000,00 
- Serviço de Pavimentação e Reparos de Vias Públicas 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 	 30.000,00 
- Manutenção e Conservação de Próprios Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 	 25.000,00 
- Construção do Viaduto do Jabuticabeiras 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obras e Instalações 	 50.000,00 
- Melhorias das Condições de Habitação Infra Estrutura 

Dos Conjuntos Habitacionais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Matéria de Consumo 
	

110.000,00 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PATIO 
- Manutenção da Frota Municipal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 	 100.000,00 

- DIRETORIA DE S. PÚBLICOS S. RODOVIÁRIOS 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	100.000,00 

- Manutenção da Dir. Serviços Públicos S. Rodoviários 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 	 30.000,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 3.000,00 
- Manutenção dos Serv. de Limp. Publ.Coleta de Lixo 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 	 5.000,00 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

	
3.000,00 

- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	487.000,00 
- Manutenção do Aeroporto 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 30.000,00 
TOTAL 	  1.201.500,00 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no 
artigo anterior, fica autorizado a redução parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente:, 

0400 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
0402 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0402.0412600742.111 - Implantação do Georeferenciamento 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
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100.000,00 

110.000,00 

991.500,00 
1.201.500,00 

885/3.3.90.39.00 

0600 
0602 

0602.1648200161.039 

1703/4.4.90.51.00 

1000 
1001 

1001.2884300002.081 

5774/4.6.90.71.00 

- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Melhorias das Cond. de Habitação Infra Estrutura 
Dos Conjuntos Habitacionais 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obras e Instalações 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Amortização e Encargos de Financiamentos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Principal da Dívida Contratual Resgatado 
TOTAL 	  

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de maio de 2008. 

LUIZ REN TO RIBEIRO DE AZEVEDO 

1 Prefeito Municipal 
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